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Ofício SGP nº. 331/2011 Apucarana, 05 de agosto de 2011. 

Senhor Presidente 

Estamos encaminhando para apreciação dessa Colenda Casa de Leis, o 
Projeto de Lei nº. 091-/2011, através do qual, estamos solicitando au~egislativa, para 
f1Fectrlemios a instituição no Município de Apacaraaa -do CQMAD - Conse1He Mmricipal 
Antidrogas, conforme se especifica e dá outras providências. 

Solicitamos ainda, seja observado o que. dispõe o parágr 
Artigo 31, da Lei Orgânica do Município. 

1° do 

\ 

Ex.mo. Sr. 
ALCIDESRAMOSJUNIOR 
DO. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 

Vida Sim - Drogas Não 
Denúncias ou Sugest:ões para a Segurança Pública 

Ligue para 0800-643-1161 ......._P'-.J<=-"'R.J"".~,....,._ 
Cil.d.a.da. 8dcecoç0c, 



• ?/ 0 
1!il1111111111111 i I uuun 11111 IU 1111111 lf li 1111 li l l li l lJlll11111llJ 1111 [l l l l lltl l lltl 1111 l 11 ! 11 l ll 1111111 l Ili ll 11111111111 !1 

Diário Oficial Certificado Digllalmente 
O~de ~•OlidadoE~do ~. ~ ga,n-;ill 

de a,~ad!:mted~o,desde l;Jle~lizado.,.,.......dosita 
hffRt,,,,_,..áPO:e:sPYIK · 

( Sumário Poder Executivo Estadual 

Poder legislativo Especial de Relações com a Comunidade . 

Poder Executivo·························································-····························· 03 Fazenda ························································-········································· 32 
Chefia de Gabinete do Governo Indústria, Comércio e Assuntos do Mercosul 38 

Casa Civil Justiça e da Cidadania ························································-··················· 38 
Casa Militar Meio Ambiente . 
Procuradoria Geral do Estado 18 Obras Públicas . 
Tribunal de Contas Ouvidoria Geral . 

Planejamento e Coordenação Geral 42 

Secretarias de Estado 
Administração e da Previdência 18 

Agricultura e do Abastecimento 19 

Ciência, Tecnologia e Ensino Superior.. 20 

Comunicação Social . 
Cultura 26 

Desenvolvimento Urbano . 
Educação 26 

Especial da Política Habitacional . 

Especial para Assuntos da Região ············································-················· 
Metropolitana de Curitiba························································-··················· 
Especial para Assuntos Estratégicos . 

Proteção e Defesa do Consumidor . 

Segurança Pública ·························································-·························· 87 
Saúde·········································································································· 
Trabalho, Emprego e Promoção Social 91 

Criança e da Juventude 91 

Transportes 92 

Turismo . 
Municipalidades 'v.v 92 

"'- Ministério Público ~ 92 
Boletim Federal 1:\1 93 

1 

Diversos ············································-·················z······························· 93 
Em Tempo ~ 93 o- 

'<, 
www.dioe.pr.gov.br 

til f!il Jlllillll!lllllllllll l!lllHl!llll!lJ!I f ri l lt li l,!l, llil l li l h !! i, !l !li !111 !1 IJ 111 l 1111 íi l l !li tt f ll 11111 r f l li I lllll f l [I 



11m i e:, - - ;I f;l>ssf;l!;l .,, 3 < < .,, .,, 
f;lº!lf!f;lf;l ..., 
> a. li' -- > > > mlil ~mm t;I t;I r ~. o ·~ •º m 't! 1 

1 
Q.~c.otI1 

~ "' ::, () 

m Q ª- ~ 1-::-, ~- ii! ::j 
f/l g- > 

hl t:, t"' 
m 

() () 

~I > ~ 
>< ::j 
:S > t"' 

~I ~I 1 1 1 ! i 1 1 1 1:: 1 1 ,~ 1 1 1 1 ' 

e,, ~- 

1 1 1 r1 1 h 1 
t::, ~ J a 
~ 

~ i::, 
§. ... 

~ i ; t ~ ~ !b' 4' ;--l i "' 'Õ 

"' J ;::! i.,, \o i i e:::, CII "' ;; " - ... <:> i i ~ a !. i:: ~ 8 ~ 1 :.: .., 
00 ~ n ~ ½ :8 U\ 

~ 
~ o o o w o .i,. m ~ !; 

' "I» 
"' :B; 0. fli ' "'o "' ~ : == ~ •.. - ~ CI> e: 
iil •.. i ; i U\ 2l D> o:!. != 1 "' 'Õ N s,, i.,, o 

~ :f i.., "O = (') ~ e:< - 
½ ~ U\ o g~~ •.. w i ....• 00 i QO ~ ~ :,. ~ i.,, ~; o ... o ;g ~ e1 0. ~ QO o o ....• o "' 00 w 
t, ~ &l CII 

~ " (0 :::, )> 
o o "0 

'-o :c.t-.>c 
§: ~ c.n '1 •.. •.. ' ..• 

i i 1 "' ....• ~! 1 ....• ....• N ....• 

~ 
.., .., 

$ 00 i.,, 
~ ~ 8 CD 

;-1 ....• e, 

8 § ~ ~ § ~ 
CD e o 
? o o o 00 "' "' '" ~ - ... 1 "' ~, 1:- ~ ~ ~ ~ :- ~ ~ ~ o ~ ~ ~ 

.;.a 1 ,il 1@ f §º;Si ~lô 
1 1 

1mm :j 1 llil I§ 
e: "' w i 1 § i.., 

8 
8 8 V, ; 

"-l l lcJilOIO o o ~ 
•.. - "' w i lnrnrn 

:-15" 
- . § \o 

00 
00 

fllol§I* 8 :.., i o o ~ 



._ 

38 2- feira 1 20/Set/lOlO - Edição nº 8307 OiárioÜF)CIALParaná 
•.,; t,(' UTI l'n 

Diário Oficial Certlllc.ado Digitalmente 

1 
1 

Indústria> Comércio e 
Assuntos do Mercosul 

7. Intensificar a cooperação estadual, nacional e internacional, participando 
de fóruns sobre drogas e estreitando as relações de colaboração 
multilateral. 

Ipem 

8. Alertar a sociedade de que o tráfico de drogas é constituído de uma ampla 
rede, que se sustenta a partir do comércio ilegal de armas, da lavagem de 
dinheiro, da corrupção ativa ou passiva e do comércio das drogas ilícitas. 

POR'IA.RLA. N.• 062/2010 

O DlRETOR-PRESlDENTE DO LNSTlTUTO DE PESOS E 
MEDIDAS DO ESTADO DO PARANÁ - LPEM/PR, nomeado por força do 
Decreto Estadual nº. 6715 de 13.04.20IO, no uso de suas atribuições legais, 
contida no arl. 13 do Regulamento do Instituto de Pesos e Medidas do Estado do 
Paraná, aprovado pelo Decreto n.0 4.220, de 03.11.94. publicada no D.O.U. de 
mesma data. 

RESOLVE: 

Art. 1 • - Nomear COMISSÃO para realização do levantamento físico 
e contábil, referente à Prestação de Contas do exercício de 201 O, dos bens 
móveis e imóveis do !NMETRO, localizados oeste IPEM, conforme o contido 
no protocolizado nº 10.710.628-6. datado em 14.09.2010. 

Parágrafo único: Deverá fazer parte da relação de bens o material de 
cooswno existente no almoxarifado, 

Art. 2° - Designar os servidores ANDERSON DA SILVA CASTRO, 
RG nº 600.924-78. MARCOS CEZAR TOZIN. RG nº 1.230.114-6, ROSÉLIA 
DE cissu PERUSSOLO, RG Nº 3.460.8954, e JUNL.\. MA.RIS DIAS, RG 
oº 3.107.340-5 para, sobre Presidência do primeiro, comporem a referida 
Comissão. 

Art. 3• - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as demais disposições em contrário. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
Curitiba, 15 de Setembro de 201 O 
GALDLNO ALVES JÚNIOR 
DlRETOR PRESIDENTE 

R$ 144,00- TIIM/2010 

1 Justiça e da Cidadania 

POUTICA PUBLICA DE PREVENÇ.lO DO PAR.A .. l'iÁ 
Politiea Est:adual Sobre Drogas 

RESOLUÇÃO N• .. 001/ CONEAD, DE 10 DE AGOSTO DE 2010. 

Aprova a Política Estadual Sobre Drogas 

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL ANTIDROGAS - CONEAD, 
no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto nos arts. oº. 15° do Decreto 
nº. 2085, de 07 de novembro de 2003 e oº. 03 do Regimento Interno e em 
decorrência do processo que realinhou a Política Nacional Sobre Drogas. 

RESOLVE: 

Art. 1° fica aprovada a Polírica Estadual Sobre Drogas, na forma do anexo a 
esta resolução, tendo em vista deliberação do Conselho Estadual Antidrogas em 
reunião de 10 de agosto de 2010. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

SlLVIO ALVES 
PRESIDENTE 00 CONSELHO ESTADUALANTIDROGAS DO PARANÁ 

Decreto nº. 5236 de 17 de agosto de 2009 

PRESSUPOSTOS DA POLÍTICA ESTADUAL SOBRE DROGAS 

1. Construir políticas que colaborem com a promoção do bem-estar social e 
com a capacidade reflexiva da população em tomo do tema das drogas, 
gerando, dessa forma, qualidade de vida e autonomia e buscando a criação 
de estratégias de proteção e redução da demanda. 

2. Reconhecer as diferenças entre o usuário e o traficante de drogas. tratando­ 
os de forma diferenciada, mas igualando-os na garantia de acessibilidade 
aos direitos humanos e sociais. 

3. Tratar de forma igualitária. sem discriminação, as pessoas usuárias ou 
dependentes de drogas lícitas ou ilícitas. 

4. Garantir o acesso ao tratamento adequado a toda pessoa com demandas 
decorrentes do uso de drogas. 

5. Ampliar e redimensionar a prevenção do uso indevido de drogas. 
considerando as transformações da sociedade e a realidade local. 

6. Informar e sensibilizar a sociedade de que as estratégias de redução de 
danos - RD - tratam de abordagens de prevenção. promoção à saúde e 
reinserção social. 

9. Reconhecer a corrupção e a lavagem de dinheiro como agentes 
fundamentais na sustentação do tráfico, buscando que estes se tornem os 
principais alvos das ações repressivas, visando o desmantelamento do 
crime organizado, em particular do relacionado com as drogas. 

10. Planejar ações coordenadas dos diversos órgãos envolvidos na temática, a 
fim de impedir a utilização do território estadual para o cultivo, a produção. 
a armazenagem, o trânsito e o tráfico de drogas ilícitas. 

11. Promover discussões sistemáticas com a sociedade paranaense sobre a 
política atual de drogas. seus avanços, limites, desafios e possibilidades de 
transformação. Estimula-se, dessa fonna, a construção coletiva de novas 
estratégias políticas para o enfrentamento dos danos relacionados ao seu 
uso. 

12. Garantir, incentivar e articular, por intermédio do Conselho Estadual 
Antidrogas - CONEAD -. o desenvolvimento de estratégias de 
planejamento e avaliação das políticas setoriais em todos os campos 
relacionados às drogas. 

13. Garantir ações para reduzir a oferta de drogas, por intermédio de uma 
atuação coordenada e integrada dos órgãos responsáveis pela persecução 
crimina 1. visando realizar ações repressivas e processos criminais contra os 
responsáveis pela produção e tráfico de substâncias proscritas, de acordo 
com o previsto na legislação. 

14. fundamentar, no princípio da responsabilidade compartilhada. a 
coordenação de esforços entre os diversos segmentos do governo e da 
sociedade, buscando efetividade e sinergia no resultado das ações, a fim de 
obter redução da oferta e do consumo de drogas, do custo social a elas 
relacionado e das consequências adversas do uso e do tráfico de drogas. 

15. Garantir a implantação, efetivação e melhoria dos programas, ações e 
atividades de redução da demanda {prevenção, tratamento, recuperação, 
redução de danos e reinserção social) e redução da oferta {repressão). 
levando em consideração os indicadores de qualidade de vida. respeitando 
potencialidades e princípios éticos. 

16. Incentivar, orientar e propor o aperfeiçoamento da legislação para garantir 
a implementação e a fiscalização das ações decorrentes dessa política. 

17. Pesquisar, implantar e implementar novos programas. projetos e ações que 
tenham fundamentos éticos e legais. de forma pragmática e sem 
preconceitos, visando à prevenção, tratamento, reinserção social, redução 
da oferta e dos danos. 

18. Assegurar que o Sistema Estadual de Políticas sobre Drogas seja 
implantado e implementado por meio da articulação dos Conselhos 
Estadual e Municipais de Políticas Sobre Drogas e que esses possuam 
caráter deliberativo, articulador, normativo e consultivo, assegurando a 
composição paritária entre sociedade civil e governo. 

19. Reconhecer o uso das drogas lícitas como fator de risco, devendo, por esse 
motivo, ser objeto de adequado controle social. especialmente nos aspectos 
relacionados à propaganda, comercialização e acessibilidade da população. 

20. Garantir dotações orçamentárias permanentes para o fundo Estadual 
Antidrogas - fEA -. a ÍJJD de implantar e implementar ações propostas pela 
Política Estadual sobre Drogas, com ênfase naquelas relacionadas aos 
capítulos da política nacional sobre drogas - PNAD: prevenção, tratamento 
e reinserção social, redução de danos, redução da oferta, estudos e 
pesquisas. 

OBJETIVOS DA POLÍTICA ESTADUAL SOBRE DROGAS 

1. Conscientizar a sociedade paranaeose sobre os riscos e as implicações 
representadas pelo uso de drogas. 

2. Informar. sensibilizar. capacitar e formar pessoas em todos os segmentos 
sociais para uma ação efetiva e eficaz de redução da demanda, da oferta e 
dos danos, fundamentada em conhecimentos científicos validados e em 
experiências bem-sucedidas, adequadas à nossa realidade. 

3. Conhecer, sistematizar, divulgar e estimular iniciativas, ações e campanhas 
de prevenção do uso indevido de drogas, com a finalidade de ampliar sua 
abrangência e eficácia. 

4. Implantar e implementar uma rede de assistência integrada • pública e 
privada - intersetorial. para pessoas com transtornos decorrentes do 
consumo de drogas. fundamentada em conhecimento validado. de acordo 
com a normalização funcional mínima. integrando os esforços 
desenvolvidos para o tratamento. 
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5. Avaliar e acompanhar sistematicamente iniciativas terapêuticas 
fundamentadas em diversos modelos e princípios éticos, com a finalidade 
de garantir uma atenção que siga as normas dos órgãos reguladores e 
fiscalizadores cabíveis. 

6. Reduzir as consequências sociais e de saúde decorrentes do uso indevido 
de drogas para a pessoa e para a sociedade. 

7. Difundir o conhecimento sobre os crimes. delitos e infrações relacionados 
às drogas ilícitas e licitas. prevenindo-os e coibindo-os por meio da 
implementação e efetivação de politicas públicas para a melhoria da 
qualidade de vida do cidadão. 

8. Combater o tráfico de d.rogas e os crimes conexos, em todo território 
paranaense, por meio do desenvolvimento e implementação de programas 
socioeducativos específicos. multilaterais, que busquem a promoção da 
saúde e a reparação dos danos causados à sociedade. 

9. Assegurar. de forma continua e permanente, o combate à corrupção e à 
lavagem de dinheiro, como forma de conter o fluxo lucrativo desse tipo de 
atividade ilegal que diz respeito ao tráfico de drogas. 

1 O. Criar e manter atualizado o Observatório Paranaense de Informações Sobre 
Drogas, para fundamentar, dentro de outras finalidades. o desenvolvimento 
de programas e intervenções dirigidas à redução da demanda e da oferta de 
drogas, sendo resguardado o sigilo e sendo seguidos os procedimentos 
éticos de pesquisa e armazenamento de dados. 

11. Promover levantamentos e pesquisas sistemáticas sobre as atividades de 
redução da demanda e da oferta de drogas, bem como apoiar e indicar sua 
avaliação por órgãos de referência da comuuidade científica, ua busca de 
aprimoramento metodológico das atividades sobre substâncias psicoativas. 

12. Estimular a realização de estudos e pesquisas visando a inovação dos 
métodos e programas de redução da demanda e da oferta de drogas, 
seguindo parâmetros éticos e legais. 

13. Elaborar e instituir. em todos os níveis do governo paranaense, com rigor 
metodológico, um sistema de planejamento, acompanhamento e avaliação 
das ações de redução da demanda e da oferta de drogas. 

14. Assegurar, em todos os níveis do governo paranaense, uma dotação 
orçamentária e um efetivo controle social sobre os gastos e ações 
preconizados nessa política, em todas as etapas de sua implementação. 
contemplando os preceitos estabelecidos pelo Conselho Estadual 
Antidrogas -CONEAD -. incentivando a participação de toda a sociedade. 

PREVENÇÃO 

1.1 Orieotaçio geral 

1.1.1 A efetiva prevenção resulta do compromisso, da cooperação e da parceria 
entre os diferentes segmentos da sociedade paranaense e dos órgãos 
governamentais federal, estadual e municipais. O princípio da 
"Responsabilidade Compartilhada" fuudameota esse processo de consolidação 
de redes sociais que visem à melhoria das condições de vida e promoção geral 
da saúde. 

1.1.2 A execução das políticas de prevenção deve ser descentralizada nos 
municípios. com o apoio do Conselho Estadnal Antidrogas e da sociedade civil 
organizada. Os municípios devem ser incentivados a instituir. fortalecer e 
divulgar o seu Conselho Muuicipal de Políticas Sobre Drogas - COMAD. 

1.1.3 As práticas de prevenção devem ser pauladas cm princípios éticos, 
políticos e pluralidade cultural, orientando-se na promoção da saúde fisica e 
mental, individual e coletiva. no bem-estar, na integração socioeconõmica e na 
valorização das relações familiares. considerando seus diferentes vínculos. 

1.1.4 As práticas preventivas devem ser planejadas com ênfase numa concepção 
de educação para uma vida saudável, com acesso aos bens culturais, aos esportes 
e ao lazer. A socialização do conhecimento sobre drogas, com embasamento 
científico. constitui-se em outro importante objetivo da prevenção. Para isso, é 
fundamental a participação de crianças e adolescentes, da familia, da escola e da 
sociedade como multiplicadores dessas ações. 

1.1.5 As iuformações das campanhas e dos programas educacionais e 
preventivos devem ser claras, atualizadas e fundamentadas cientificamente. 
Devem contemplar as especificidades do público-alvo, suas diversidades 
culturais e o respeito às peculiaridades de gênero. raça e etnia. 

J .1.6 Devem ser asseguradas aos profissionais que atuam na área de prevenção 
condições satisfatórias e dignas de trabalho, de saúde física e mental, de 
remuneração e de assistência jurídica quando a necessidade decorrer do 
exercício regular da função. 

1.2 Diretrizes 

1.2.1 Garantir aos pais e/ou responsáveis, representantes de entidades 
governamentais e não governamentais, iniciativa privada. educadores, 
religiosos, lideres estudantis e comunitários. conselheiros estaduais, municipais 
e outros atores sociais. capacitação continuada sobre prevenção ao uso indevido 
de drogas, sob a ótica da responsabilidade compartilhada. 

1.2.2 Desenvolver educação preventiva. de forma continuada, com foco nas 
pessoas e seu contexto sociocultural, tendo como objetivos: desestimular o uso 
inicial de drogas, incentivar a diminuição do consumo e a redução dos riscos e 
danos associados ao seu lLSO indevido. 

1.2.3 Promover, estimular e apoiar a formação inicial e continuada, a 
interdisciplinaridade e o envolvimento multiprofissional, com a participação de 
todos os atores sociais envolvidos no processo, a fim de articular e fortalecer as 
redes sociais de prevenção e os programas de promoção geral à saúde. 

1.2.4 Manter, atualizar e divulgar um sistema de informações de prevenção 
sobre o uso indevido de drogas, integrado, amplo e interligado ao Observatório 
Paranaense de Informações sobre Drogas. acessível a toda a sociedade, que 
favoreça a formulação e implementação de ações de prevenção, incluindo 
mapeamento e divulgação de políticas públicas e de "boas práticas" existentes 
no Paraná e em outros estados. 

1 .2.5 Incluir processo de monitoramento e avaliação permanente das ações de 
prevenção realizadas pelos governos federal, estadual e municipais, observando­ 
se as especificidades regiouais. 

1.2.6 Fundamentar as campanhas e programas de prevenção em pesquisas e 
levantamentos sobre o uso de d.rogas e suas consequências, de acordo com a 
população-alvo, respeitadas as características regionais e as peculiaridades dos 
diversos segmentos populacionais. 

1.2. 7 Garantir a inserção de conteúdos relativos à prevenção do uso indevido de 
d.rogas na educação básica e no ensino superior. 

1.2.8 Priorizar ações interdisciplinares e contínuas, de caráter preventivo e 
educativo ua elaboração de programas de saúde para os trabalhadores e seus 
familiares, oportunizando, assim, a prevenção do lLSO indevido de drogas no 
ambiente de trabalho em todos os turnos, visando à melhoria da qualidade tanto 
dos empregados como dos empregadores, nwna perspectiva da responsabilidade 
compartilhada. 

1.2.9 Recomendar a criação de mecanismos de incentivo para as empresas e 
instituições desenvolverem ações de caráter preventivo e educativo sobre 
drogas. 

2. TRATAMENTO, RECUPERAÇÃO E REINSERÇÃO SOCIAL. 

2.1 Orientação Geral 

2.1.1 O Estado deve estimular, garantir e promover ações para que a sociedade 
possa assumir, com responsabilidade e ética. o tratamento. a recuperação e a 
reinserção social das pessoas usuárias ou dependentes de drogas lícitas ou 
ilícitas, apoiada técnica e financeiramente, de forma descentralizada, pelos 
órgãos governamentais, nos níveis municipal, estadual e federal. pelas 
organizações não governamentais e entidades privadas. 

2.1.2 O acesso às diferentes modalidades de tratamento e recuperação, 
reinserção social e ocupacional deve ser identificado, qualificado e garantido 
como um processo continuo de esforços disponibilizados, de fonua permanente, 
para os usuários, dependentes e seus familiares. com investimento técnico e 
financeiro de fonna descentralizada. 

2.1.3 As ações de tratamento, recuperação, reinserção social e ocupacioual 
devem ser vinculadas a pesquisas científicas, avaliando-as e incentivando-as e 
multiplicando aquelas que tenham obtido resultados mais efetivos, com garantia 
de alocação de recursos técnicos e financeiros, para a realização dessas práticas 
e pesquisas, promovendo o aperfeiçoamento das demais. 

2.1.4 Na etapa da recuperação, deve-se destacar e promover ações de reinserção 
familiar, social e ocupacional, em razão de sua constituição como instrumento 
capaz de romper o ciclo consumo/tratunento, para grande parte dos envolvidos, 
por meio de parcerias e convênios com órgãos governamentais e organizações 
não governamentais, assegurando a distribuição descentralizada de recursos 
técnicos e financeiros. 

2.1.5 No Orçamento Geral do Estado devem ser previstas dotações, em todas as 
secretarias responsáveis pelas ações da Política Estadual sobre Drogas, 
distribuídas de forma descentralizada, com base em avaliação das necessidades 
específicas para as áreas de educação, promoção à saúde, como: prevenção. 
tratamento, reinserção social e ocupacional. estimulando o controle social e a 
responsabilidade compartilhada entre governo e sociedade. 

2.1.6 A capacitação continuada, avaliada e atualizada de todos os setores 
governamentais e não governamentais envolvidos com tratamento, recuperação, 
reinserção social e ocupacional dos usuários, dependentes e seus familiares deve 
ser garantida. inclusive com recursos financeiros. para multiplicar os 
conhecimentos na área. 

2.1. 7 Devem ser asseguradas aos profissionais que atuam ua área de tratamento, 
recuperação e reinserção social, condições satisfatórias e dignas de trabalho, de 
saúde física e mental, de remuneração e de assistência jurídica. quando a 
necessidade decorrer do exercício regular da função. 

2.2 Diretrizes 

2.2.1. Promover e garantir a integração em rede estadual das intervenções para 
a promoção à saúde, redução de danos. tratamento e reinserção social. com a 
articulação entre os serviços: Unidade Básica de Saúde, ambulatórios, Centro de 
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Atenção Psicossocial. Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas, 
comunidades terapêuticas, grupos de ajuda mútua, hospitais gerais, hospitais 
psiquiátricos hospital-dia, serviços de emergências, corpo de bombeiros, clinicas 
especializadas, casas de apoio e convivência e moradias assistidas, efetivando a 
intersetorialidade proposta pelo Sistema Único de Saúde - SUS - e pelo Sistema 
Único de Assistência Social - SUAS -. para o usuário e seus familiares, por 
meio de distribuição descentralizada e fiscalizada de recursos técnicos e 
financeiros. 

2.2.2. Desenvolver e disponibilizar banco de dados, com informações científicas 
atualizadas, para subsidiar o planejamento e avaliação das estratégias e ações de 
promoção da saúde, redução de danos, tratamento e reinserção social e 
ocupacional sob a responsabilidade de órgãos públicos, privados ou de 
organizações não governamentais .. devendo essas informações ser de 
abrangência regional (estadual e municipal), com ampla divulgação, 
socialização dos dados, com o devido rigor ético e caráter sigiloso dos dados 
pessoais dos usuários dos serviços. 

2.2.3. Definir normas mínimas que regulem o funcionamento de instituições 
dedicadas ao tratamento, recuperação, redução de danos, reinserção social e 
ocupacional - quaisquer que sejam os modelos ou formas de atuação - monitorar 
e fiscalizar o cumprimento dessas normas, respeitando o âmbito de atuação de 
cada instituição. 

2.2.4. Estabelecer procedimentos de avaliação por uma comissão bipartite e 
paritária para as diversas modalidades de tratamento, recuperação, reinserção 
social e ocupaciooa 1, para usuários dependentes e seus familiares, com base em 
parâmetros comuns, adaptados às realidades regionais, permitindo a comparação 
de resultados entre as instituições, aplicando, para esse fim, recursos têcoicos e 
financeiros. 

2.2.5. Desenvolver, adaptar e implementar diversas modalidades de tratamento, 
recuperação, reinserção social e ocupacional dos usuários de drogas lícitas e 
ilícitas e dos familiares às características específicas dos diferentes grupos: 
crianças e adolescentes .. adolescentes em medida socioeducativa, mulheres. 
gestantes, idosos, pessoas em situação de risco social, portadores de qualquer 
co-morbidade. população carcerária e egressos, profissionais do sexo e 
populações indígenas, por meio da distribuição descentralizada de recursos 
técnicos e Iinanceiros. 

2.2 .6. Propor, por meio de dispositivos legais, incluindo incentivos fiscais, o 
estabelecimento de parcerias e convênios em todos os uiveis do Estado, que 
possibilitem a atuação de instituições e organizações públicas, não 
governamentais ou privadas. que contribuam no tratamento, na recuperação, 
redução de danos, reinserção social e ocupacional. 

2.2.7. Propor o repasse de parte dos impostos arrecadados no estado sobre as 
atividades da indústria de bebidas alcoólicas, de medicamentos e do tabaco, para 
financiar atividades de tratamento, recuperação e reinserção social e 
ocupacional para compor o Fundo Estadual Antidrogas - FEA -, a fim de 
atender demandas geradas pelo uso de drogas lícitas e ilícitas. 

2.2.8. Estabelecer parcerias com instituições de ensino superior para 
implementação da capacitação continuada, por meio dos polos permanentes e 
fóruns de educação, saúde, assistência social. direito, ciências sociais, entre 
outras áreas que estudam a temática. 

2.2.9. Garantir. promover e destinar recursos para a educação permanente e a 
supervisão de equipes técnicas que atuam em atividades de tratamento, 
recuperação e reinserção social e ocupacional. 

3. REDUÇÃO DOS DANOS SOCIAlS E..\ SAÚDE 

3.1 Orient2çio Geral 

3.1. l A promoção de estratégias e ações de redução de danos, voltadas para a 
saúde pública e os direitos humanos, deve ser realizada de forma articulada 
entre os setores e dentro deles, visando à redução dos riscos, das consequências 
adversas e dos danos associados ao uso de drogas licitas e ilícitas para a pessoa, 
a farru1ia a sociedade. 

3.1.2 Devem ser asseguradas, aos profissionais que atuam na área de redução 
dos danos sociais e da saúde, condições satisfatórias e dignas de trabalho, de 
saúde física e mental, de remuneração e de assistência juridica quando a 
necessidade decorrer do exercício regular da função. 

3.2 Diretrizes 

3.2.1. Reconhecer a estratégia de redução de danos, como medida de 
intervenção preventiva. assistencial. de promoção da saúde e dos direitos 
humanos. 

3.2.2. Garantir o apoio à implantação. implementação, divulgação e 
acompanhamento das iniciativas e estratégias de redução de danos 
desenvolvidas por organizações governamentais e não governamentais. 
assegurando os recursos técnicos, políticos e financeiros necessários. em 
consonância com a política nacional de saúde. 

3.2.3. Orientar e estabelecer. com embasamento científico, as intervenções e 
ações de redução de danos, considerando a qualidade de vida, o bem-estar 

individual e comunitário, as características locais, o contexto de vulnerabilidade 
e o risco social. 

3.2.4. Garantir. promover e destinar recursos para a educação permanente e a 
supervisão de equipes técnicas que atuam em atividades de redução de danos. 

3.2.5. Viabilizar o reconhecimento do agente redutor de danos como profissional 
e ou trabalhador de saúde, garantindo sua capacitação e supervisão técnica. 

3.2.6. Estimular a formação de multiplicadores em atividades relacionadas à 
redução de danos. visando um maior envolvimento da comunidade com essa 
estratégia. 

3.2.7. Locluir a redução de danos na abordagem da promoção de saúde e 
prevenção, na educação básica e ensino superior. 

3.2.8. Promover estratégias de divulgação, elaboração de material educativo, 
sensibilização e discussão com a sociedade sobre redução de danos por meio do 
trabalho com as diferentes mídias. 

3.2.9 Estimular, apoiar e divulgar as pesquisas cientificas ou relatos de 
experiências realizadas na área de redução de danos, para o aprimoramento e a 
adequação da política e de suas estratégias. 

3.2.10 Promover a discussão de forma participativa e subsidiar tecnicamente a 
elaboração de eventuais mudanças nas legislações, nas três esferas de governo, 
por meio dos dados e resultados de trabalhos de redução de danos. 

3.2.11 Garantir, nos governos federal. estadual e municipais, o financiamento, a 
formulação, a implementação e a avaliação de programas e de ações que 
considerem a abordagem de redução de danos, levando em conta as 
peculiaridades locais e regionais. 

3.2.12 Assegurar às crianças e adolescentes o direito à saúde e o acesso às 
estratégias de redução de danos, conforme preconiza o Sistema de Garantia de 
Direitos do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA- Lei o.º 8.069/1990). 

3.2. 13 Lmplantar e implementar políticas públicas de geração de trabalho e de 
renda e de inclusão social, baseadas na legislação vigente. 

3.2.14 Promover e implementar a integração das ações de redução de danos com 
outros programas de saúde publica, fortalecendo as estruturas do Sistema 
Estadual sobre Drogas. 

4. REDUÇÃO DA OFERTA 

4.1 Orieotsção Geral 

4.1.1 A redução substancial dos crimes relacionados ao tráfico e uso de drogas 
ilícitas, responsáveis pelo alto índice de violência no pais, deve proporcionar 
melhoria nas condições de segurança das pessoas. 

4.1.2 Devem ser asseguradas aos profissionais de segurança pública condições 
satisfatórias e dignas de trabalho, de saúde física e mental, de remuneração e de 
assistência jurídica quando a necessidade decorrer do exercício regular da 
função. 

4.1.3 Devem ser promovidas ações continuas de repressão para reduzir a oferta 
das drogas ilegais e/ou de abuso, através da erradicação e apreensão 
permanentes das produzidas no país, do bloqueio do ingresso das oriundas do 
exterior. destinadas ao COIL<,umo interno ou ao mercado internacional e da 
identificação e desmantelamento das organizações criminosas. 

4.1.4 O Estado, responsável pelas atividades de prevenção e repressão ao tráfico 
de drogas ilícitas, deve orientar e incentivar a todos que possam apoiar, 
aprimorar e facilitar o desempenho dessa, atividades. 

4.1.5 A execução da Política Estadual sobre Drogas deve estimular e promover, 
de forma hannônica com as diretrizes governamentais, a participação e o 
engajamento de organizações não governamentais e de todos os setores 
organizados da sociedade. 

4.1.6 As ações de qualquer ó.rgão governamental federal, estadual ou municipal, 
com responsabilidade na redução da oferta, devem receber irrestrito apoio na 
execução de soas atividades. 

4.1. 7 Deve ser promovida a interação permanente com o Poder Judiciário e o 
Ministério Público, por meio dos órgãos competentes, visando agilizar a 
implementação de tutelas cautelares previstas na legislação, com o objetivo de 
evitar a deterioração dos bens apreendidos. 

4.1.8. Deve ser fomentada a realização de convênios com a SENAD. com o 
objetivo de capitalizar o fundo Estadual Antidrogas. 

4.1.9. Garantir que os recursos provenientes das arrecadações advindas da 
apropriação de bens e valores apreendidos em decorrência do crime do 
narcotráfico sejam destinados para compor o Fundo Estadual Antidrogas - FEA. 

4.2 Diretrizes 

4.2.1. Conscientizar e c:tiruulM a colaboração espontânea e segura d.; todas as 
pessoas e instituições com os órgãos encarregados pela prevenção e repressão ao 
tráfico de drogas, garantido o anonimato. 
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~4.2.2. Centralizar, na Divisão Estadual de Narcóticos - DENARC -. as 
infonnações que permitam promover o planejamento integrado e coordenado 
das ações repressivas dos diferentes órgãos, disponibilizando-as para a União e 
demais unidades da federação. bem como para atender solicitações de 
organismos nacionais e internacionais com os quais o pais mantém acordos. 

4.2.3. Assegurar condições técnicas e financeiras aos órgãos de segurança 
pública, para estimular operações preventivas, repressivas e de combate aos 
crimes relacionados a drogas. 

4.2.4. l.ncrementar a cooperação interestadual, estabelecendo e reativando 
protocolos e ações coordenadas. 

4.2.5. Apoiar a realização de ações dos órgãos responsáveis pela investigação, 
fiscalização e controle nas esferas federal. estadual, municipal e no Distrito 
Federal, para impedir que bens e recursos provenientes do tráfico de drogas 
sejam legitimados no Brasil e no exterior. 

4.2.6. Planejar e adotar medidas para tomar a repressão eficaz, assegurando que 
as ações de fiscalização e investigação sejam harmonizadas, mediante a 
concentração dessas atividades dentro da jurisdição penal, garantindo que o 
Judiciário, o Ministério Público e as Polícias Civil e Militar disponham de 
recursos técnicos, fmanceiros e humanos adequados. 

4.2. 7. Manter o Conselho Estadual Antidrogas - CONEAD - informado, por 
intermédio da Coordenadoria Estadual Antidrogas - CEAD -, sobre os bens 
móveis. imóveis e financeiros apreendidos e/ou perdidos de narcotraficanteg, 
visando acompanhar a boa aplicação dos recursos. 

4.2.8. Controlar e fiscalizar, por meio dos órgãos competentes da Secretaria de 
Estado da Justiça e da Cidadania, da Secretaria de Estado da Segurança Pública, 
das Secretarias de Estado e Municipais da Fazenda e da Saúde, toda a produção, 
o comércio e o transporte de insumos que possam ser utilizados para produzir 
drogas. 

4.2.9. Estimular e assegurar a coordenação e a integração entre as Secretarias 
Estaduais de Segurança Pública - SESP - e da Justiça e Cidadania - SEJU -. no 
sentido do aperfeiçoamento das políticas, estratégias e ações comuns de combate 
ao narcotráfico e aos crimes conexos. 

4.2.10. Promover e incentivar as ações de desenvolvimento regional de culturas 
e atividades alternativas, visando à erradicação de cultivos ilegais no Estado. 

4.2.11. Assegurar recursos orçamentários no âmbito do Estado para o 
aparelhamento dos órgãos de segurança especializados na repressão às drogas e 
estimular mecanismos de integração e coordenação de todos os órgãos que 
possam prestar apoio adequado âs suas ações. 

4.2.12. 1.ntensificar a capacitação dos profissionais de Segurança Pública, dos 
membros do Poder Judiciário e do Ministério Público, com funções nas áreas de 
prevenção e repressão ao tráfico ilícito de drogas no âmbito do Estado, bem 
como estimular a criação de departamentos especializados nas atividades de 
combate às drogas. 

4.2.13. Assegurar dotações orçamentárias para a Política de Segurança Pública, 
especificamente para os setores de redução da oferta de drogas, com vinculação 
de percentual, nos moldes do que ocorre nas áreas de educação e saúde, com o 
fim de melhorar e implementar atividades, bem como criar mecanismos 
incentivadores ao desempenho das funções dos profissionais dessa área. 

4.2.14. Assegurar a todos os profissionais de segurança pública remuneração 
digna e compatível com a responsabilidade e os riscos do exercício de sua 
função, de modo que esses servidores atendam adequadamente às expectativas 
legítimas da coletividade de maior eficiência, produtividade e conduta ilibada. 

5. ESTUDOS, PESQUISAS E AVALIAÇÕES 

5.1 Orientaçio Ger.tl 

5.1. l Estimular, fomentar, realizar e assegurar, com a participação das instâncias 
federal, estadual e municipal, o desenvolvimento permanente de estudos, 
pesquisas e avaliações que permitam aprofundar o conhecimento sobre drogas 
licitas e ilícitas. 

5.1.2 Estimular, fomentar e assegurar a realização de estudos, análises e 
avaliações sobre as práticas das intervenções públicas e privadas, em 
conformidade com os eixos da política estadual sobre drogas, coo.siderando que 
os resultados orientarão a continuidade ou a reformulação dessas práticas. 

5.1.3 Devem ser asseguradas, aos profissionais que atuam na área de estudos, 
pesquisas e avaliações, condições satisfatórias e dignas de trabalho, de saúde 
tisica e mental, de remuneração e de assistência jurídica quando a necessidade 
decorrer do exercício regular da função. 

5.2 Diretrizes 

5.2. l. Promover e realizar. sistematicamente, levantamentos e pesquisas sobre 
drogas no Estado. 

5.2.2. l.nccntivar e fomentar a realização de pesquisas sobre drogas a serem 
desenvofvídas por organ iz ações governamentais e não governamentaís, 
disseminando amplamente seus resultados. 

5.2.3. Incentivar e fomentar estudos sobre o papel da m.idia e seu impacto em 
relação às drogas, divulgando os resultados por meio do Observatório 
Paranaense de informações sobre Drogas. 

5.2.4. Garantir que sejam divulgados, por meio do Observatório Paranacnse de 
Informações sobre Drogas e por meio impresso, pesquisas sobre drogas, que 
permitam aperfeiçoar uma rede de informações, 

5.2.5. Apoiar, estimular e divulgar estudos. pesquisas e avaliações sobre 
violência, aspectos socioeconómicos e culturais, ações de redução da oferta e o 
custo social e sanitário do uso indevido de drogas e seus impactos na sociedade. 

5.2.6. Respeitar e divulgar critérios de financiamento defmidos pelo CONEAD 
para estudos, pesquisas, capacitações e avaliações. 

5.2.7. Apoiar. estimular e divulgar pesquisas que avaliem a relação custo/ 
beneficio das ações públicas vigentes, para subsidiar a gestão e o controle social 
da Política Estadual sobre Drogas. 
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